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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor

VICE-PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Vanessa Grazziotin(PC DO B)(13)(15) AM 6726 3 Lindbergh Farias(PT)(12) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Sérgio Souza(PMDB)(14)(17)(18) PR (61) 3303-6271/
6261

4 Eduardo Lopes(PRB)(26)(27) RJ (61) 3303-5730

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 5 Pedro Taques(PDT)(25) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

6 João Capiberibe(PSB)(24) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Jarbas Vasconcelos(PMDB) PE (61) 3303-3245 1 Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2314

Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2111 a
2117

Jader Barbalho(PMDB)(32)(33)(36) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

3 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303
6083/6084

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 4 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB) RS (61) 3303-3232 5 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Francisco Dornelles(PP) RJ 3303-4229 6 João Alberto Souza(PMDB)(21)(22)(23)(30) MA (061) 3303-6352 /

6349

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064 1 Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

Paulo Bauer(PSDB)(11) SC (61) 3303-6529 2 Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 VAGO(19)(39)

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

Gim(PTB)(40) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 Inácio Arruda(PC DO B)(9) CE 5791/5793

Cidinho Santos(PR)(34)(35) MT 3303-6170/3303-
6167

3 João Ribeiro(PR)(28)(29) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

Randolfe Rodrigues AP (61) 3303-6568 1 VAGO
PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para
compor a CRE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.

(5) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a
CRE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador
Demóstenes Torres como membro suplente, para comporem a CRE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas Vasconcelos,
Luiz Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho, Romero
Jucá, Ana Amélia, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes,
para comporem a CRE.

(9) Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro -
PTB ao Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).

(10) Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Cristovam Buarque, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado.

(11) Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.

(12) Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº
051/2011 - GLDBAG)

(13) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº
098/2011 - GLDBAG)

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).

(18) Em 29.08.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº
237/2011 - GLPMDB).
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(19) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(20) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do Of. nº 17/2011-GLPR.

(21) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(22) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(23) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Rodrigo Rollemberg. (Of. nº 147/2011-GLDBAG)

(25) Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz. (Of. 022/2012 - GLDBAG)

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 29/2012 - GLDBAG).

(28) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(29) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(30) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(31) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(32) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(33) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(34) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(35) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Blairo Maggi (OF. Nº 081/2012/BLUFOR/SF).

(36) Em 09.08.2012, o Senador Jacer Barbalho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Tomás Correia (OF. GLPMDB nº 192/2012).

(37) Em 09.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
191/2012).

(38) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(39) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(40) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(41) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(42) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
354/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS, ÀS 10H
SECRETÁRIO(A): ALVARO ARAÚJO SOUZA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3496
FAX: 3303-3546

PLENÁRIO Nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcre@senado.gov.br
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/11/2012 às 16:11.
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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 98, de 2012

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  indicação  do  Senhor  LUIZ 
ALBERTO  FIGUEIREDO  MACHADO,  Ministro  de  Primeira  Classe  da  Carreira  de  
Diplomata  do  Ministério  das  Relações  Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de  
Representante Permanente do Brasil junto às Nações Unidas.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Relatório: Pronto para deliberação

Observações: 

No dia 22/11/2012 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, conforme o  
art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 101, de 2012

- Não Terminativo -

Submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor GEORGES  
LAMAZIÈRE, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das  
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do 
Chile.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pronto para deliberação

Observações: 

No dia 22/11/2012 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, conforme o  
art. 3º do Ato nº 1, de 2011-CRE

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, de 2012

- Não Terminativo -

Prorroga o prazo para que sejam ratificadas as  concessões e  alienações de  
terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira e dá outras providências.

Autoria: Deputado Luis Carlos Heinze

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Pela aprovação

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/11/2012 às 16:11.
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório

Relatório

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 399, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da  
educação), para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento automático de diplomas 
oriundos  de  cursos  de  instituições  de  ensino  superior  estrangeiras  de  reconhecida 
excelência acadêmica.

Autoria: Senador Roberto Requião

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Relatório: Pela aprovação com as emendas nº 02 e nº 03 - CRE, acatando parcialmente 
a emenda nº 01

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 537, de 2012

- Não Terminativo -

Aprova o texto da Decisão do Conselho do Mercado Comum do Mercosul de nº  
15/08, das Disposições Transitórias  para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela de 
Equivalências  Anexa  ao  Protocolo  de  Integração  Educativa  e  Reconhecimento  de 
Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fun-damental e Médio Não-Técnico, acordada 
em 30 de junho de 2008, na cidade de San Miguel de Tucumán.

Autoria: DA REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Relatório

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, art. 75 e seu parágrafo  
único, propomos a criação de comissão externa temporária, no âmbito dessa Comissão, 
composta por 3(três) senadores, destinada a se deslocar em missão oficial do Senado 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/11/2012 às 16:11.

7

http://www19.senado.gov.br/sdleg-getter/protected/getProtectedDocument?docverid=dcaf6971-ec90-47d3-afe3-e7ce38fbca01;1.3
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=117380
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115866
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115810
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108256
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=118549
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=118547
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=113810
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Federal  à  Bolívia  com o objetivo de visitar  o  Congresso Nacional  daquele País  e a 
Embaixada Brasileira para avaliar a situação dos brasileiros e seus investimentos no  
País mencionado.

Autoria: Senador José Agripino

Observações: 

Lido na Reunião de 22/11/2012.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/11/2012 às 16:11.
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RELATÓRIO Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 98, de 
2012,  da  Presidenta  da  República,  que  submete  à 
apreciação  do  Senado  Federal,  o  nome  de  LUIZ 
ALBERTO  FIGUEIREDO  MACHADO,  Ministro 
de  Primeira  Classe,  do  Quadro  Permanente  da 
Carreira  Diplomática  do  Ministério  das  Relações 
Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de  Representante 
Permanente do Brasil junto às Nações Unidas.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

Esta Casa Legislativa é chamada a opinar sobre a indicação que a 
Presidenta  da  República  faz  do  Senhor  LUIZ  ALBERTO  FIGUEIREDO 
MACHADO, Ministro de Primeira Classe do Quadro Permanente da Carreira 
de Diplomata, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil 
junto às Nações Unidas.

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática  de  caráter  permanente  (art.  52,  inciso  IV).  Com  base  no 
curriculum  vitae apresentado  pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores, 
oferecemos o seguinte relatório.

Bacharel  em  Direito  pela  Universidade  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro, entrou para a carreira diplomática por meio do Curso Preparatório 
para a Carreira Diplomática, em 1979, e cursou, em 1982, na Academia de 
Direito Internacional da Haia, o curso Direito do Mar e Direito Econômico 
Internacional. Quatro anos depois, entrou para o Curso de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas, tendo defendido a tese A Plataforma Continental Brasileira e o 
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Direito do Mar:  Considerações para uma Ação Política. .Tendo se tornado 
Terceiro-Secretário em 1980, ascendeu a Segundo-Secretário em 1982 e, em 
seguida,  a  Primeiro-Secretário  (1989),  Conselheiro  (1995),  Ministro  de 
Segunda Classe  (2003) e  Ministro de Primeira  Classe  (2009).  Sempre  por 
merecimento. 

Dentre  as  relevantes  funções  assumidas  no  Ministério  das 
Relações Exteriores,  em Brasília,  destacam-se a assistência  da Divisão das 
Nações  Unidas  (1980),  da  Divisão  de  Organismos  Internacionais 
Especializados (1981), da Divisão do Mar e da Antártica e do Espaço (1985); 
a assessoria do Departamento do Meio Ambiente (1992); a chefia da Divisão 
do Mar, da Antártica e do Espaço (1995) e da Divisão de Política Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável (2002); e a diretoria do Departamento do Meio 
Ambiente e Temas Especiais (2005).

No  Exterior,  integrou  os  quadros  diplomáticos  brasileiros  em 
Santiago (1986), Washington (1996), Ottawa (1999), junto à Organização das 
Nações Unidas para a educação, a ciência e a cultura – UNESCO (2004).

Integrou, ainda, as missões brasileiras, como chefe de delegação, 
na XIV Reunião do Comitê Científico da Comissão para a Conservação dos 
Recursos Vivos Marinhos Antárticos (Hobart); na 29ª Sessão do Comitê de 
Rotulagem  de  Alimentos  do  Codex  Alimentarius;  na  III  Agenda  Comum 
Brasil-Canadá  de  Meio  Ambiente  (Ottawa);  na  IV  Reunião  sobre  Ações 
Futuras  na  Área  de  Mudança  do  Clima;  na  6ª  Conferência  das  Partes  da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) 
e  1ª  Conferência  das  Partes  do  Protocolo  de  Quioto  (Montreal);  na  11ª 
Reunião  do  Órgão  Subsidiário  de  Assessoramento  Técnico,  Científico  e 
Tecnológico da Convenção sobre Diversidade Biológica (Montreal);  na VI 
Reunião da Junta Diretiva do Centro Regional para Educação em Ciência e 
Tecnologia Espaciais para América Latina e Caribe; na VI Sessão do Foro das 
Nações  Unidas  sobre  Florestas  (UNFF-VI);  na  24ª  Sessão  dos  Órgãos 
Subsidiários de Implementação (SBI 24) e de Assessoramento Científico e 
Tecnológico  (SBSTA) da  UNFCCC (Bonn);  na  III  Assembleia  do GEF e 
Reunião Extraordinária do Conselho do GEF (Cidade do Cabo); na I Reunião 
do  Diálogo  Brasil-União  Europeia  sobre  a  Dimensão  Ambiental  do 
Desenvolvimento Sustentável e Mudança do Clima (Bruxelas); na V Reunião 
sobre Ações Futuras na área de Mudança do Clima (Tóquio); na II Reunião da 
Agenda Comum sobre Temas Ambientais (Tóquio); na 10ª Reunião do Grupo 
de Trabalho sobre Cooperação nos Usos Pacíficos do Espaço Exterior entre 
Brasil  e  Argentina  (Buenos  Aires);  no  Diálogo  de  Alto  Nível  sobre 
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Desenvolvimento Sustentável Brasil-Reino Unido (Londres); na VIII Reunião 
do  Conselho  Diretor  do  Centro  Regional  de  Educação  em  Ciência  e 
Tecnologia Espaciais para América Latina e Caribe (Cidade do México); na 
VI Reunião sobre Ações Futuras na área de Mudança do Clima (Tóquio); a 1ª 
Sessão do Grupo de Trabalho ad hoc para Cooperação a Largo Prazo (AWG-
LCA) e na 5ª Sessão do Grupo de Trabalho ad hoc para Compromissos mais 
aprofundados  perante  o  Protocolo  de  Quioto  (AWG-KP)  da  UNFCCC 
(Bangkok); na 2ª Sessão do AWG-LCA e Sessão do AWG-KP (Bonn); na 3ª 
Sessão  do  AWG-LCA  e  6ª  Sessão  do  AWG-KP  (Acra);  no  Diálogo 
Ministerial de El Calafate sobre Mudança do Clima; na II Reunião do Diálogo 
Brasil-Comissão Europeia sobre a Dimensão Ambiental do Desenvolvimento 
Sustentável e Mudança do Clima, na Reunião de Coordenação do BASIC; na 
Reunião  de  Coordenação  do  BASIC  (Pequim),  na  4ª  Reunião  do  Major 
Economies  Forum on Energy  and Climate (Washington);  na 7ª  Sessão do 
AWG-LCA  e  9ª  Sessão  do  AWG-KP  (Bali);  na  5ª  Reunião  do  Major 
Economies Forum on Energy and Climate (Londres); na Conferência de Alto 
Nível sobre Mudança Clima (Nova Déli); na Conferência de Alto Nível sobre 
Mudança  do  Clima:  Desenvolvimento  e  Transferência  de  Tecnologia 
(Pequim);  na  36ª  Reunião  do  Conselho  do  Fundo  para  o  Meio  Ambiente 
Global  (Washington);  na  VIII  Reunião  sobre  Ações  Futuras  na  Área  de 
Mudança do Clima (Tóquio); na 9ª Sessão do AWG-LCA e 11ª Sessão do 
AWG-KP da UNFCCC (Bonn); na 6ª Reunião do Major Economies Forum 
on  Energy  and  Climate (Washington);  na  Construção  de  Petersberg  do 
Diálogo Climático para o México; na 1ª Reunião do Comitê Preparatório para 
a Rio +20 (Nova Iorque); 10ª Reunião do AWG-LCA e 12ª Sessão do AWG-
KP da  UNFCCC  (Bonn);  na  11ª  Sessão  do  AWG-LCA e  13ª  Sessão  do 
AWG-KP  da  UNFCCC  (Bonn);  na  III  Reunião  do  Diálogo  Brasil-União 
Europeia  sobre  a  Dimensão  Ambiental  do  Desenvolvimento  Sustentável  e 
Mudança do Clima (Bruxelas); na 12ª Sessão do AWG-LCA e na 14ª Sessão 
AWG-KP  da  UNFCCC  e  na  V  Reunião  Ministerial  de  coordenação  do 
BASIC  (Tianjin);  na  10ª  Conferência  das  Partes  sobre  Convenção  de 
Diversidade  Biológica  (Nagóia);  nas  Consultas  Ministeriais  para  a  16ª 
Conferência  das  Partes  da  UNFCCC  e  na  6ª  Conferência  das  Partes  do 
Protocolo de Quioto (Cancun); na Primeira Reunião Intersessional da Rio+20 
(Nova Iorque); na IX Reunião sobre Ações Futuras contra Mudança do Clima 
(Tóquio); na 2ª Reunião do Comitê Preparatório das Nações Unidas para a 
Rio+20 (Nova Iorque); na Reunião do Comitê Coordenador do Memorandum 
de  Entendimento  Brasil-Estados  Unidos  sobre  Biocombustíveis 
(Washington). 

Em 2011, foi  Subsecretário-Geral de Meio Ambiente,  Energia, 
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Ciência  e  Tecnologia  e  Secretário-Executivo  da  Comissão  Nacional  da 
Rio+20.

Em reconhecimento pela excelência de seus serviços, foram-lhe 
laureadas a Ordem do Mérito Aeronáutico, Brasil, grau de Oficial (1995); a 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil (1995); a Ordem do Mérito Naval, Brasil, 
grau de Cavaleiro (1996); Medalha do Pacificador, Brasil (1998); e a Ordem 
do Rio Branco, grau de Grã-Cruz (2011). 

A missão para a qual o Ministro é indicado é, pacificamente, a 
mais  importante  para  a  política  externa  brasileira  e  a  preservação  do 
multilateralismo e da democracia nas relações internacionais: a Organização 
das  Nações  Unidas  (ONU).  Inventariar  os  interesses  brasileiros  em  cada 
instância do sistema onusiano é tarefa hercúlea e que não nos caberá nesta 
oportunidade. Porém, dentre os principais temas, mencionamos o pleito pela 
aceitação como membro permanente no Conselho de Segurança das Nações 
Unidas,  a  preservação  do  caráter  multilateral  nas  decisões  sobre  paz  e 
segurança,  o  alargamento  da  agenda  econômica,  social  e  ambiental  e  a 
reforma do sistema ONU.

No  Brasil,  o  Sistema  das  Nações  Unidas,  de  acordo  com  o 
Ministério das Relações Exteriores, está representado por diversas Agências, 
Fundos,  Programas  e  outros  Escritórios  da Organização,  que  desenvolvem 
suas atividades de forma coordenada por meio do Grupo de Representantes 
dos Escritórios ONU no Brasil. Funcionam atualmente no Brasil o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD); o Fundo das Nações 
Unidas para a  Infância  (UNICEF);  o Programa das Nações Unidas para o 
Meio  Ambiente  (PNUMA);  o Alto  Comissariado das  Nações  Unidas  para 
Refugiados (ACNUR); o Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA); 
o  Programa  das  Nações  Unidas  para  Assentamentos  Humanos  (UM-
HABITAT);  o  Programa  Mundial  de  Alimentos  (PMA);  o  Fundo  de 
Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (UNIFEM); o Programa 
Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/AIDS (UNAIDS); e o Escritório das 
Nações Unidas contra Drogas e Crimes (UNODC).

Talvez nenhum outro diplomata chegue às NNUU tão preparado 
quanto  o  Embaixador  Figueiredo  Machado,  graças  ao  seu  fundamental 
trabalho  na  reunião  de  cúpula  Rio+20.  Deve-se  muito  a  ele  o  sucesso  na 
organização deste evento que mostrou sua competência  e fez dele um dos 
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nomes mais conhecido no cenário diplomático mundial. Se isto o credencia 
sobremaneira ao cargo, também faz dele um nome com enorme potencial para 
levar às NNUU o mais fundamental dos problemas da civilização industrial: a 
relação entre sociedade e natureza, o desafio do crescimento em tempos de 
limites ecológicos.

Não há dúvida que nas NNUU o Embaixador Figueiredo poderá 
se transformar em uma voz que não apenas representará o Brasil no cenário 
mundial  mas  poderá  ajudar  o  Mundo  no  enfrentamento  dos  grandes 
problemas da contemporaneidade.

Ao  indicá-lo  como  nosso  Embaixador  na  Organização  das 
NNUU o governo brasileiro e a Presidenta Dilma estão escolhendo o melhor 
nome para o Brasil e certamente um nome para dar grande contribuição ao 
Mundo.

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabe 
aduzir outras considerações no âmbito desse Relatório.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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RELATÓRIO Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 101, 
de  2012  (Mensagem  nº  500,  de  08/11/2012,  na 
origem),  da  Senhora  Presidente  da  República,  que 
submete à apreciação do Senado Federal o nome do 
Sr. GEORGES LAMAZIÈRE, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações  Exteriores,  para  exercer  o  cargo  de 
Embaixador do Brasil junto à República do Chile.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

Esta  Casa  do  Congresso  Nacional  é  chamada  a  opinar  sobre  a 
indicação que a  Senhora Presidente  da  República  faz  do Senhor  GEORGES 
LAMAZIÈRE,  Ministro  de  Primeira  Classe  da  Carreira  de  Diplomata,  para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Chile.

A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  52,  inciso  IV,  atribui 
competência privativa ao Senado Federal para aprovar, previamente e por voto 
secreto,  após  argüição  em  sessão  secreta,  a  escolha  dos  chefes  de  missão 
diplomática de caráter permanente.

O  Ministério  das  Relações  Exteriores,  a  fim  de  preencher  os 
requisitos  do  Regimento  Interno  desta  Casa  (art.  383,  inciso  I),  elaborou 
curriculum vitae do candidato.

De  acordo  com  esse  documento,  o  Senhor  Georges  Lamazière 
nasceu no Rio de Janeiro (RJ), em 1952. Bacharelou-se em Direito, em 1975, e 
obteve o título de Mestre  em Filosofia,  em 1980,  ambos pela  PUC/RJ.  Pós-
graduou-se em Política de Defesa pela Universidade de Paris-I, em 1983.

É diplomata de carreira desde 1977, tendo sido promovido, sempre 
por  merecimento,  a  Segundo-Secretário,  em 1980;  a  Primeiro-Secretário,  em 
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1986;  a Conselheiro,  em 1991;  a Ministro de Segunda Classe,  em 1997 e a 
Ministro de Primeira Classe, em 2002.

Na Secretaria de Estado, serviu na Divisão de Ásia e Oceania, em 
1977,  na Divisão  de Política  Comercial,  em 1979 e  no Instituto Rio Branco 
como Diretor-Geral, a partir de 2010 até os dias de hoje. Ainda no Itamaraty, 
foi, também, Oficial de Gabinete de Ministro de Estado, em 1986; Coordenador-
Executivo  substituto  da  Secretaria-Geral  de  Política  Exterior,  em  1990; 
Coordenador-Executivo  de  Gabinete  de  Ministro  de  Estado,  em  1992  e 
Professor de Teoria Política do Instituto Rio Branco, em 1993. 

Exerceu  as  funções  de  Chefe  de  Gabinete  da  Secretaria  de 
Comunicação Social da Presidência da República, em 1997; e Assessor Especial 
da Presidência da República, em 1999. 

Em representações  diplomáticas brasileiras,  serviu na Embaixada 
em Paris e em La Paz, em 1981 e 1984, respectivamente;  na Embaixada no 
México, em 1993; no Consulado-Geral em São Francisco, como Cônsul-Geral, 
em  2002  e  como  Embaixador  na  Embaixada  em  Copenhague,  em  2006, 
cumulativamente  com a Lituânia,  a  partir  de 2007.  Integrou,  em Genebra,  o 
Escritório de Representação para Desarmamento e Direitos Humanos, em 1988, 
e a Delegação Permanente, em 1995. 

O diplomata em apreço foi, ainda, condecorado com a Ordem de 
Rio Branco, no grau de Grande Oficial. 

É autor de várias publicações, entre elas “O Impacto dos Processos 
de  Integração  Regional  nas  Políticas  de  Defesa  e  Segurança.  O  Brasil  e  a 
Cooperação Político-Militar  na  América  do Sul”,  em  Política  Externa,  nº  4, 
Março/Abril/Maio de 2001.

 Consta  do  processado,  além  do  curriculum  vitae  relatado, 
documento  informativo,  anexado  pelo  Ministério  das  Relações  Exteriores, 
contendo avaliação das relações bilaterais entre o Brasil e a República do Chile, 
com destaque para aspectos políticos, econômico-comerciais e culturais, do qual 
extraímos as informações abaixo. 

A  República  do  Chile  tem  uma  população  de  17  milhões  de 
habitantes e um Produto Interno Bruto – PIB – da ordem de US$ 243,0 bilhões 
(2011).  É interessante  notar  que  o  PIB do Brasil  alcançou US$ 2,5  trilhões 
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naquele mesmo ano. Cabe destacar que, no que diz respeito ao PIB per capita, o 
do Chile foi de US$ 13.969, em 2011, enquanto que o do Brasil ficou atrás, em 
US$ 12.917. 

As relações entre o Brasil  e o Chile, estabelecidas em 1836, são 
caracterizadas pela estabilidade e a cordialidade. O Chile tradicionalmente apóia 
o ingresso do Brasil como membro permanente do Conselho de Segurança das 
Nações  Unidas,  reconhecendo  o  crescimento  do  Brasil  como ator  político  e 
econômico global. A escolha do Brasil para ser o primeiro país visitado pelo 
Presidente Piñera após vencer as eleições, em 2010, evidencia esta percepção. O 
Chile confere grande importância a projetos a serem desenvolvidos com o Brasil 
e outros países da América do Sul, como os corredores bioceânicos rodoviário 
(Brasil-Bolívia-Chile)  e  ferroviário  (Brasil-Paraguai-Argentina-Chile),  que 
reforçarão o potencial do país como plataforma de serviços e exportações entre 
América do Sul e Ásia-Pacífico.  O apoio prestado pelo Chile após o trágico 
acidente  na  Estação  Antártica  Comandante  Ferraz  vem  permitindo  a 
continuidade  do Programa  Antártico  Brasileiro  e  conferiu  nova dimensão  às 
negociações do Acordo de Cooperação Antártica entre os dois países. 

O documento informativo dá conta de que, no momento, há 7943 
cidadãos brasileiros vivendo no Chile, os quais não se encontram organizados na 
forma de Conselho de Cidadãos. Informa, ainda, que não há créditos do Chile 
sob  acompanhamento  do  Comitê  de  Avaliação  de  Créditos  ao  Exterior 
(COMACE). 

No que diz respeito ao comércio bilateral Brasil-Chile, a corrente 
de comércio alcançou recorde histórico em 2011, de US$ 9,98 bilhões, tendo 
crescido cerca de 19% em comparação com o ano anterior.  Quarto principal 
sócio comercial e terceiro maior fornecedor para o Chile, o Brasil tornou-se o 
principal fornecedor de petróleo para o Chile, que, por sua vez, consolidou-se 
como o segundo principal  parceiro do Brasil  na América Latina.  Já o Brasil 
importa do Chile cátodos de cobre, sulfetos de minério de cobre e fios de cobre. 

O mercado brasileiro é visto com crescente interesse por parte das 
empresas chilenas em seus planos de internacionalização.  Mencione-se, neste 
contexto, a fusão entre as empresas TAM e LAN para formar a LATAM, uma 
das dez maiores linhas aéreas do mundo. Entre as empresas brasileiras instaladas 
no  Chile,  pode-se  mencionar  a  PETROBRÁS,  Itaú  e  Gerdau,  entre  muitas 
outras, cujos investimentos somam aproximadamente US$ 3,2 bilhões. 

mc2012-08521
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Tendo  em  vista  a  natureza  da  matéria  ora  apreciada,  não  cabe 
aduzir outras considerações no âmbito deste Relatório.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº         , DE 2012

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL,  sobre o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara  nº  90,  de  2012  (nº  02742,  de  2003,  na 
origem),  do  Deputado  Luis  Carlos  Heinze,  que 
prorroga  o  prazo  para  que  sejam  ratificadas  as  
concessões  e  alienações  de  terras  feitas  pelos  
Estados  em  faixa  de  fronteira  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei acima epigrafado foi apresentado na Câmara 
dos Deputados sob a designação PL Nº 2742/2003 e submetido, em 2005, ao 
crivo  da  Comissão  da  Amazônia,  Integração  Nacional  e  Desenvolvimento 
Regional, no qual recebeu substitutivo; da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de  Cidadania,  as  quais  emitiram  pareceres  favoráveis  na  forma  do 
substitutivo, tendo o último corpo colegiado se manifestado neste ano. Nesta 
Casa Parlamentar, o Projeto foi apresentado ao Plenário pela Presidência no 
dia 4 de setembro deste ano e, nos termos do art. 91, § 1º, do inciso IV do 
Regimento Interno,  foi  despachado para apreciação pelas as  Comissões  de 
Agricultura e Reforma Agrária; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O Projeto de Lei visa a prorrogar pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados  a  partir  da  publicação  da  Lei,  o  prazo  para  apresentação  de 
requerimento por parte do detentor de título de alienação ou concessão de 
terras realizada pelos Estados em faixa de fronteira, registrado e não levado à 
ratificação no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 
a que se refere a Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999, com vistas a 
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requerer o título de propriedade da área, observadas as exigências contidas no 
§ 1º  do art.  5º  da Lei  nº  4.947, de 6 de abril  de 1966, e o procedimento 
previsto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975.

Justifica-se  a  medida,  por  um  lado,  em  razão  da  alegada 
dificuldade de o detentor de título de alienação ou concessão de terra para 
obter toda a documentação necessária para compor os processos de pedido de 
ratificação, quais sejam: planta de imóvel, memorial descritivo, certidão de 
cadeia dominial complexa, laudo técnico de vistoria, planta georeferenciada; 
por outro, em razão da própria precariedade da estrutura do INCRA, que não 
dispõe de pessoal para atender e analisar, no tempo definido na lei em vigor, 
as mais de 25 mil solicitações de ratificação nos onze estados fronteiriços do 
Brasil.

A  matéria  já  foi  apreciada  pela  Comissão  de  Agricultura  e 
Reforma Agrária, onde recebeu parecer favorável.

II – ANÁLISE

Sob o prisma desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional,  nossa  análise  se  circunscreve  ao  julgamento  de  conveniência  e 
oportunidade, nos termos do que preceitua o art. 103 do Regimento Interno 
desta Casa.

A  faixa  de  fronteira  é  uma  das  mais  vulneráveis  regiões 
brasileiras em termos de segurança, em virtude da sua dimensão e da pouca 
presença do Estado na maior parte dela. O novo paradigma de segurança para 
a área passa, em grande medida, pela superação da necessidade de presença 
militar  e,  como  sucedâneo  parcial,  pelo  incentivo  ao  desenvolvimento 
econômico e urbanístico local.  Nesse sentido,  a resolução das questões  de 
propriedade demonstra-se de sobeja importância, trazendo segurança jurídica, 
estimulando ambiente de negócios e, portanto, incentivando maior fluxo de 
investimentos.

Com efeito, a juntada da documentação cartorial requerida não é 
empreitada  simples  ou  rápida.  É  preciso  conferir  prazo  razoável  aos 
interessados para que a lei tenha eficácia e alcance sua plena efetividade.

Acompanhando o parecer da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária,  entendemos  que  prazo  proposto  no PLC,  de  10  anos  a  partir  da 
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publicação  da  lei,  desta  vez  será  suficiente  para  que  os  produtores  rurais 
providenciem a documentação exigida e  para que o Incra consiga  atender 
adequadamente todos os requerimentos apresentados.

III – VOTO

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 90, de 2012, por sua conveniência e oportunidade. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
da  Câmara  no 90,  de  2012,  do  Deputado  Luis 
Carlos Heinze,  que prorroga o prazo para que  
sejam ratificadas as concessões e alienações de 
terras feitas pelos Estados em faixa de fronteira e  
dá outras providências.

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

Em exame o Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 90, de 2012 
(PL nº 2.742, de 2003, na origem), do Deputado Luis Carlos Heinze, que 
prorroga o prazo para ratificar as concessões e alienações de terra em faixa 
de fronteira (art. 1º). 

O art. 2º estabelece dez anos, contatos a partir da publicação 
da lei, para que os detentores de título de alienação ou concessão de terras 
realizada pelos Estados em faixa de fronteira, registrado e não levado à 
ratificação  do  Instituto  Nacional  da  Colonização  e  Reforma  Agrária 
(INCRA), requeiram o título de propriedade da área. 

Deverão  ser  observadas,  no  entanto,  as  exigências  legais 
contidas na Lei nº 9.871, de 1999, que estabelece prazo para as ratificações 
de  concessões  e  alienações  de  terras  feitas  pelos  Estados  na  faixa  de 
fronteira, e na Lei nº 4.947, de 1966, que fixa normas de direito agrário, 
dispõe  sobre  o  sistema  de  organização  e  funcionamento  do  Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA, atual Incra). Igualmente deve ser 
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observado procedimento previsto no Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, que 
dispõe sobre o processo de ratificação das concessões e alienações de terras 
devolutas na faixa de fronteiras. 

O art. 3º estabelece o prazo de dois anos contados do protocolo 
do requerimento  do título de propriedade,  desde que não haja  nenhuma 
providência a ser tomada nesse prazo, para que a União se manifeste sobre 
a pretensão, sob pena de imediata ratificação. Por fim, o art. 4º trata da 
entrada em vigor da lei.

Conforme o autor da Proposição, a obtenção dos documentos 
para requerimento da ratificação dos títulos de propriedade junto ao Incra 
tem  se  mostrado  onerosa,  extremamente  intrincada  e  de  difícil 
operacionalização, técnica e burocrática, nos vários municípios e instâncias 
administrativas.

Além da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
o PLC será analisado também pelas Comissões de Relações Exteriores e 
Defesa  Nacional  (CRE);  e  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ) 
cabendo à última a decisão terminativa.

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLC 
nº 90, de 2012.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  cabe  destacar  que  conforme  o  art.  104-B  do 
Regimento  Interno do Senado Federal  (RISF) compete  a  esta  Comissão 
opinar sobre direito agrário (inciso I), política fundiária (inciso II), e uso ou 
posse temporária da terra e regularização dominial de terras rurais e de sua 
ocupação (inciso XIII).
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Assim, com respeito ao mérito, entende-se o Projeto de Lei da 
Câmara muito oportuno e justo. A Lei nº 9.871, de 1999, em seu art. 1º, 
concedeu prazo de apenas dois anos, até 1º de janeiro de 2001, para que o 
detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na 
faixa de fronteira de até cento e cinquenta quilômetros, ainda não ratificado, 
requeira ao Incra, a ratificação das alienações e concessões de terras já feitas 

pelos Estados na Faixa de Fronteiras (conforme disposto no §1º do art. 5º da 
Lei  nº  4.947,  de  1966)  em  consonância  com  a  Lei  nº  4.504,  de  1964 
(Estatuto da Terra).

O autor do Projeto informa, adicionalmente, que o Incra não 
dispunha, e ainda não dispõe, de estrutura e pessoal para atender as mais de 
25 mil solicitações de ratificação de alienações e concessões nos 11 estados 
brasileiros que fazem fronteira com outros países.

A situação  é  agravada  pelo  fato  da  Lei  nº  9.871,  de  1999, 
determinar em seu art. 1º, §1º, que decorrido o prazo estabelecido sem que 
tenha sido requerida a ratificação autorizada à União, o Incra deve declarar 
nulo o título de alienação ou concessão e promover a reversão à posse do 
Poder  Público  de  terras  de  sua  propriedade,  indevidamente  ocupadas  e 
exploradas, a qualquer título, por terceiros (art. 17 do Estatuto da Terra).

O prazo  para  as  ratificações  de  concessões  e  alienações  de 
terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira foi prorrogado pelas Leis 
nos 10.164, de 27 de dezembro de 2000, e 10.363, de 28 de dezembro de 
2001, e por último pela Lei nº 10.787, de 25 de novembro de 2003, para até 
31 de dezembro de 2003.

O  autor  do  PLC  em  análise,  ciente  da  situação  de  grave 
ameaça  à  segurança jurídica e  socioeconômica  que se  abateria  sobre os 
produtores  rurais  atingidos  pela  proximidade  do  fim  do  prazo  para  os 
requerimentos, apresentou o PL nº 2.742, em 10 de dezembro de 2003, na 
expectativa  de  que  uma rápida  aprovação permitisse  a  regularização  da 
propriedade das terras que ocupam.
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Opinamos que prazo proposto no PLC de 10 anos, a partir da 
publicação da lei, desta vez será suficiente para que os produtores rurais 
providenciem a documentação exigida, e para que o Incra consiga atender 
adequadamente todos os requerimentos apresentados.

III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara nº 90, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

Acir Gurgacz
PDT/RO
Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 399, DE 2011  
 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da educação), para dispor sobre 
a revalidação e o reconhecimento automático de 
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino 
superior estrangeiras de reconhecida excelência 
acadêmica. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 48 ................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 4º Os diplomas de cursos de graduação, Mestrado ou Doutorado de 

reconhecida excelência acadêmica, expedidos por instituições de educação superior 
estrangeiras, poderão ter revalidação ou reconhecimento automático. 

 § 5º O Poder Público divulgará, periodicamente, a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º deste artigo. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
Cada vez mais, estudantes brasileiros têm se dirigido a universidades 

estrangeiras, para cursar estudos de graduação ou de pós-graduação. Parte desses 
alunos é motivada pelas dificuldades de acesso aos cursos mais concorridos no País, 
especialmente Medicina. Outra parcela dos que estudam no exterior é movida pelo desejo 
de ampliar seus horizontes, vivenciar uma cultura diferente, aprimorar sua formação, 
dedicando-se a campos muitas vezes inexistentes ou incipientes nas universidades 
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nacionais. O envio de cerca de 75 mil estudantes brasileiros das áreas de ciências e 
engenharias para o exterior, recentemente anunciado pelo Governo Federal, promete 
intensificar essa tendência.  

Ao regressar ao Brasil, todos os alunos que estudaram fora, seja em nível de 
graduação, mestrado ou doutorado, precisam submeter-se aos trâmites de revalidação ou 
reconhecimento dos seus diplomas, que, segundo a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB), compete às universidades. Mas os procedimentos adotados 
pelas diferentes instituições de ensino superior têm variado enormemente nos processos 
de revalidação ou reconhecimento de diplomas estrangeiros.  

São frequentes os relatos de processos excessivamente caros, pouco 
transparentes, demorados e arbitrários, que resultam, não raro, em prejuízo a estudantes 
de destaque e na negativa do reconhecimento ou revalidação de estudos realizados em 
cursos de universidades de excelência acadêmica internacionalmente reconhecida. 

Paulatinamente, mecanismos voltados para agilizar e aprimorar os 
processos de revalidação e reconhecimento têm sido aprovados, sem desconsiderar o 
respeito à autonomia universitária. O Conselho Nacional de Educação já editou diversas 
resoluções sobre o assunto. O Ministério da Educação instituiu, recentemente, exame 
nacional para a revalidação dos diplomas estrangeiros de Medicina, aberto à adesão das 
universidades brasileiras. O Congresso Nacional aprovou, em 2011, o texto do Acordo 
sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de Credenciamento de Cursos de 
Graduação para o Reconhecimento Regional da Qualidade Acadêmica dos Respectivos 
Diplomas no Mercosul e Estados Associados, que prevê tratamento diferenciado para os 
diplomas oriundos dos cursos credenciados segundo esse sistema, incluindo Argentina, 
Brasil, Paraguai, Uruguai, Bolívia e Chile. 

O presente projeto de lei vem somar-se a essas iniciativas. Propomos que 
seja dado tratamento diferenciado aos diplomas de graduação, mestrado ou doutorado 
oriundos de cursos de instituições de ensino superior estrangeiras de indiscutível 
excelência acadêmica. Os graduados desses cursos, identificados e periodicamente 
divulgados pelo Ministério da Educação segundo critérios estabelecidos em regulamento, 
poderiam beneficiar-se do reconhecimento ou revalidação automática.  

Não se trata de admitir a validade de diplomas de cursos de qualidade 
duvidosa. Trata-se, apenas, de agilizar e desburocratizar um sistema que penaliza 
aqueles que fazem cursos de ponta, em instituições de excelência comprovada. Vale 
dizer que esse tipo de ação não é nova nos países que promovem ativamente a 
internacionalização de seus recursos humanos. Como exemplo de iniciativa nesse 
sentido, citamos o caso de Portugal, que admite o reconhecimento automático dos 
diplomas de pós-graduação brasileiros emitidos por cursos com nota 6 ou 7 da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

A medida que propomos destina-se não apenas a beneficiar os alunos que 
já regressaram ao País, com conhecimentos obtidos em instituições de qualidade, mas 
que enfrentam dificuldades para que seus diplomas sejam válidos nacionalmente. Ela 
também promove estímulo para que aqueles que pretendem estudar no exterior dirijam-se 
a universidades reconhecidas pelo Governo brasileiro pela excelência acadêmica, 
contribuindo para a qualidade e a diversidade da base de recursos humanos nacionais. 
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São essas as razões que nos levam a solicitar o apoio dos senhores 

Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 
 
Sala das Sessões,  

 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
............................................................................................................. 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
 
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão  
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades  
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 
................................................................................................................................................
. 
................................................................................................................................................
. 
 
(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e de Educação, Cultura e 
Esporte, Cabendo à última a decisão terminativa). 
 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2011 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13340/2011 
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EMENDA Nº       - CRE
(ao PLS nº 399, de 2011)

Incluam-se o §  4º, incisos I e II, e o  §  5º no  art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1966:

“Art. 48...............................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 4º Os diplomas de cursos de graduação, mestrado ou doutorado expedidos por 
instituições  estrangeiras de ensino superior  legalmente em funcionamento em 
seus  países,  terão  revalidação  ou  reconhecimento  automático  desde  que 
ministrados integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise 
documental em âmbito administrativo.

I  –  a  tramitação,  com  o  consequente  apostilamento  do  diploma 
estrangeiro, se for o caso, dar-se-á no prazo máximo de noventa dias a partir da 
protocolização do processo de revalidação.

II – nos casos em que Brasil  mantenha Acordos com outros países, o 
prazo máximo para a tramitação da revalidação será de quarenta e cinco dias a 
partir  da  protocolização  do  processo  de  revalidação,  respeitada  a  análise 
documental

§  5º  O  poder  público  poderá  divulgar,  periodicamente,  a  lista  dos  cursos  e 
instituições de que trata o § 4º deste artigo. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

 Em que pese a relevância e a importância da proposta contida no bojo do PLS nº 
399/2011,  entendo  que  fica  um  tanto  subjetiva  a  expressão  “....de  reconhecida  
excelência acadêmica..”. Afinal, o que define uma reconhecida excelência acadêmica, 
se o próprio Brasil tem apenas uma Universidade – a USP – ranqueada, neste ano de 
2012, entre as 100 melhores do mundo pela Times Higher Education (THE) ?

 Assim,  expresso  através  desta  emenda  que  se  uma  universidade  encontra-se 
regularmente  em  funcionamento  em  seu  país,  com  cursos  autorizados  a  serem 
ministrados,  que  há  de  se  respeitar  a  autonomia  e  a  soberania  de  cada  nação, 
fortalecendo, sobretudo, as relações diplomáticas, e permitindo que a livre competição 
de um mundo globalizado se responsabilize por selecionar os melhores profissionais.

1

105



 Ainda no mesmo § 4º,  a menção ao caráter  “....integralmente presencial  no  
outro país....”, visa, sobretudo, inibir possíveis tentativas de serem ministradas, parcial 
ou integralmente, aulas em nosso país por parte de universidades estrangeiras. 
 Em relação ao § 5º o Ministério da Educação no Brasil, ou outro órgão a ele 
subordinado, poderá, através de informações obtidas junto aos Ministérios da Educação 
de outros países,  elaborar  com periodicidade a ser estabelecida,  uma relação com o 
elenco das Universidades legalmente habilitadas a ministrar determinados cursos. 

 A  não  publicação  dessa  relação,  entretanto,  não  poderá  invalidar  um 
reconhecimento ou uma revalidação de um título ou diploma, haja vista que o mesmo 
para ter o devido valor no Brasil terá que ter tramitado no Ministério da Educação do 
país  de  origem;  no  Ministério  das  Relações  Exteriores  do  país  de  origem  e  no 
Consulado  do  Brasil  no  país  de  origem,  fluxo  por  si  responsável  por  oferecer  um 
revestimento legal ao título ou diploma.

 Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos Pares 
para a presente emenda.

Sala da Comissão,

Senador VITAL DO RÊGO
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E 
DEFESA  NACIONAL,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 399, de 2011, do Senador Roberto Requião, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996  
(Lei  de diretrizes  e bases da educação),  para dispor  
sobre a revalidação e o reconhecimento automático de  
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino  
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  
acadêmica.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 399, de 2011, cuja ementa está acima epigrafada.

A lei que resultar de eventual aprovação do PLS, ao acrescentar os 
§§ 4º  e  5º  ao art.  48 da Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 1996 (Lei  de 
diretrizes  e  bases  da  educação),  viabilizará  que  diplomas  de  cursos  de 
graduação,  mestrado  ou  doutorado,  expedidos  por  instituições  de  educação 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  possam  ser 
revalidados ou reconhecidos automaticamente no Brasil. Para tanto, deverá ser 
divulgado  pelo  Poder  Público,  periodicamente,  a  lista  de  cursos  a  serem 
abrangidos.

A  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  e  à  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte,  à  qual  caberá  o  exame  da  matéria  em caráter 
terminativo.
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Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº 52, de 2011 – CRE 
e nº 21 – CE, foi realizada, no dia 12 de abril de 2012, audiência pública para 
debater e analisar a proposição.

Por  força  de  aprovação  do  Requerimento  nº  296,  de  2002,  do 
Senador Eduardo Braga, o projeto em exame passou a tramitar em conjunto com 
o PLS nº 15, de 2012. No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 478, de 
2012, de autoria do mesmo Senador, as proposições passaram a ter tramitação 
autônoma e foram distribuídas às Comissões de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional  e  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  cabendo  a  esta  última  decisão 
terminativa.

O Senador Vital do Rêgo apresentou a Emenda nº 1 – CRE com o 
fim  de  estabelecer  a  exigência  de  que,  para  o  diploma  ser  revalidado  ou 
reconhecido  automaticamente  no  Brasil,  o  curso  deverá  ter  sido  ministrado 
integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise documental 
em âmbito administrativo. Ademais, a emenda estabelece o prazo máximo de 90 
(noventa)  dias  para  a  tramitação  do  processo  de  revalidação.  No caso  de  o 
diploma ser emitido em país com o qual o Brasil mantenha acordo, o prazo será 
reduzido pela metade.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 103, incisos I e VIII, do Regimento Interno do 
Senado Federal,  cabe à Comissão de Relações  Exteriores e  Defesa  Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais e outros 
assuntos correlatos.

A  revalidação  ou  reconhecimento  automático  de  diplomas 
expedidos  por  instituições  de  ensino  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica  é  medida  há  muito  aguardada  por  grande  número  de  estudantes 
brasileiros  que  buscam  diversificar  sua  formação  profissional,  acadêmica  e 
cultural.

É evidente que o processo de revalidação de diplomas não pode 
descurar do exame detido de elementos que garantam a qualidade acadêmica dos 
estudantes. No entanto, não se pode admitir que aqueles estudantes provenientes 
de instituições estrangeiras de notória excelência internacional tenham de ser 
submetidos a trâmites burocráticos desnecessários.

Com  efeito,  a  possibilidade  de  obtenção  do  reconhecimento 
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automático desses diplomas é o caminho necessário para que possamos ampliar 
e  fortalecer  a  cooperação  internacional  no  campo  da  educação  e  atender  os 
interesses de milhares de jovens brasileiros,  desde que haja conhecimento da 
qualificação  da  respectiva  universidade.  O  intercâmbio  entre  estudantes 
brasileiros  e  estrangeiros  certamente  proporciona  a  troca  de  experiências  e 
favorece o desenvolvimento de nosso país.  Aliás,  nossos esforços de política 
externa  voltados  para  maior  inserção  do  Estado  brasileiro  no  cenário 
internacional não podem – e não devem – ignorar a importância da educação e 
do conhecimento.

Em suma,  em ambiente  internacional  globalizado,  não  há  como 
justificar  que  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  de  notória 
excelência sejam submetidos a morosos procedimentos para serem revalidados 
no Brasil.  Enquanto tais  obstáculos  não forem superados,  estudantes  de alto 
nível acadêmico ficarão sem a necessária segurança jurídica para seguirem em 
busca de sua melhor  qualificação.  Tais  dificuldades,  a médio  e longo prazo, 
impactarão  negativamente  no  curso  do  desenvolvimento  de  nosso  país,  que 
necessita de profissionais, acadêmicos e formuladores de políticas públicas que 
estejam atentos aos desafios que o mundo globalizado nos apresenta.

 E  no  atendimento  da  necessidade  brasileira  por  mão  de  obra 
qualificada em diversas de nossas regiões, com o fim de reforçar a intenção de 
desburocratizar  o  processo  de  revalidação  de  diplomas  expedidos  por 
instituições  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  apresentamos 
emenda para substituir o verbo “poderão” por “terão”. Com isso, garante-se ao 
interessado que seu diploma será revalidado no Brasil, desde que seja egresso de 
instituições que constarão de lista a ser elaborada pelo Poder Executivo, como 
determina o projeto. Nesta forma, a revalidação não será automática, tampouco 
ela ficará ao livre arbítrio de instituições de ensino superior. De acordo com esta 
lei a revalidação será automática,  mas apenas para os diplomas emitidos por 
instituições acadêmicas estrangeiras reconhecidas pelo Ministério da Educação.

A emenda que apresentamos tem também por objetivo prever que a 
instituição de ensino estrangeira  deverá funcionar  regularmente  em seu país. 
Essa  modificação  encontra  inspiração  no  texto  da  Emenda  nº  1  –  CRE, 
apresentada  pelo  Senador  Vital  do  Rêgo.  Porém,  a  fim de  não alterarmos  a 
essência  do  projeto  original,  mantivemos  a  exigência  de  que  o  curso  se 
caracterize  como  de  excelência  reconhecida,  não  bastando  que  funcione 
legalmente em seus países como proposto pela referida Emenda nº 1 – CRE. 

Ademais,  a  emenda  do Senador  Vital  do Rêgo,  conforme acima 
detalhado, também estabelece norma para que os documentos sejam submetidos 
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à análise no âmbito administrativo, bem como a fixação de prazo para a duração 
do processo de revalidação. Apesar de nos parecerem medidas extremamente 
adequadas,  elas  constituem detalhamentos  excessivos  para  este  texto  legal  e 
merecem ser reguladas pelo Poder Executivo.

Acrescentamos ainda o § 5º, garantindo também a revalidação ou 
reconhecimento  aos  que  já  tenham  concluído  seus  cursos,  entre  aqueles  de 
excelência reconhecida.

Aproveitamos a emenda para corrigir o comando do art. 1º do PLS 
nº  399,  de  2011,  visando  a  se  fazer  referência  aos  §§  5º  e  6º  a  serem 
acrescentados, juntamente com o 4º, ao art. 48 da Lei nº 9.394, de 1996 (Lei de 
diretrizes e bases da educação).

Por  fim,  apresentamos  uma  segunda  emenda  visando  a  conferir 
maior eficácia e breve aplicabilidade da lei de que resultar da aprovação do PLS. 
Por meio desta segunda emenda, acrescentamos art. 2º, renumerando o atual art. 
2º  como  3º,  para  determinar  que  a  citada  lista  de  competência  do  Poder 
Executivo seja divulgada em até 12 (doze) meses da data de publicação da lei.

III – VOTO

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, somos pela 
aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  399,  de  2011,  com as  seguintes 
emendas, e rejeição da Emenda nº 1 – CRE, apresentada pelo Senador Vital do 
Rego:

EMENDA Nº     - CRE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 399, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

‘Art. 48. ...................................................................
...................................................................................
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§ 4º Terão revalidação ou reconhecimento automático os diplomas 
de cursos presenciais de graduação, mestrado ou doutorado, expedidos 
por  instituições  estrangeiras  de  ensino  superior  em  funcionamento 
regular cuja excelência tenha sido reconhecida pelo Poder Executivo,.

§  5º  Assegura-se,  também,  o  direito  à  revalidação  ou 
reconhecimento  automático  àqueles  que  tenham cumprido  a  exigência 
expressa no § 4º, até a data de publicação desta lei.

§ 6º O Poder Executivo divulgará anualmente a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º. ’(NR)”

EMENDA Nº     - CRE

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 399, 
de 2011, renumerando-se o atual art. 2° como art. 3º:

“Art. 2º A primeira edição da lista de que trata o § 6º do art. 48 da 
Lei  nº  9.394, de 20 de dezembro de 1996, deverá ser divulgada  após 
decorridos 12 (doze) meses da publicação desta Lei.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E 
DEFESA  NACIONAL,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 399, de 2011, do Senador Roberto Requião, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996  
(Lei  de diretrizes  e bases da educação),  para dispor  
sobre a revalidação e o reconhecimento automático de  
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino  
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  
acadêmica.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 399, de 2011, cuja ementa está acima epigrafada.

A lei que resultar de eventual aprovação do PLS, ao acrescentar os 
§§ 4º  e  5º  ao art.  48 da Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 1996 (Lei  de 
diretrizes  e  bases  da  educação),  viabilizará  que  diplomas  de  cursos  de 
graduação,  mestrado  ou  doutorado,  expedidos  por  instituições  de  educação 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  possam  ser 
revalidados ou reconhecidos automaticamente no Brasil. Para tanto, deverá ser 
divulgado  pelo  Poder  Público,  periodicamente,  a  lista  de  cursos  a  serem 
abrangidos.

A  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  e  à  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte,  à  qual  caberá  o  exame  da  matéria  em caráter 
terminativo.
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Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº 52, de 2011 – CRE 
e nº 21 – CE, foi realizada, no dia 12 de abril de 2012, audiência pública para 
debater e analisar a proposição.

Por  força  de  aprovação  do  Requerimento  nº  296,  de  2002,  do 
Senador Eduardo Braga, o projeto em exame passou a tramitar em conjunto com 
o PLS nº 15, de 2012. No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 478, de 
2012, de autoria do mesmo Senador, as proposições passaram a ter tramitação 
autônoma e foram distribuídas às Comissões de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional  e  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  cabendo  a  esta  última  decisão 
terminativa.

O Senador Vital do Rêgo apresentou a Emenda nº 1 – CRE com o 
fim  de  estabelecer  a  exigência  de  que,  para  o  diploma  ser  revalidado  ou 
reconhecido  automaticamente  no  Brasil,  o  curso  deverá  ter  sido  ministrado 
integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise documental 
em âmbito administrativo. Ademais, a emenda estabelece o prazo máximo de 90 
(noventa)  dias  para  a  tramitação  do  processo  de  revalidação.  No caso  de  o 
diploma ser emitido em país com o qual o Brasil mantenha acordo, o prazo será 
reduzido pela metade.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 103, incisos I e VIII, do Regimento Interno do 
Senado Federal,  cabe à Comissão de Relações  Exteriores e  Defesa  Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais e outros 
assuntos correlatos.

A  revalidação  ou  reconhecimento  automático  de  diplomas 
expedidos  por  instituições  de  ensino  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica  é  medida  há  muito  aguardada  por  grande  número  de  estudantes 
brasileiros  que  buscam  diversificar  sua  formação  profissional,  acadêmica  e 
cultural.

É evidente que o processo de revalidação de diplomas não pode 
descurar do exame detido de elementos que garantam a qualidade acadêmica dos 
estudantes. No entanto, não se pode admitir que aqueles estudantes provenientes 
de instituições estrangeiras de notória excelência internacional tenham de ser 
submetidos a trâmites burocráticos desnecessários.

Com  efeito,  a  possibilidade  de  obtenção  do  reconhecimento 
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automático desses diplomas é o caminho necessário para que possamos ampliar 
e  fortalecer  a  cooperação  internacional  no  campo  da  educação  e  atender  os 
interesses de milhares de jovens brasileiros,  desde que haja conhecimento da 
qualificação  da  respectiva  universidade.  O  intercâmbio  entre  estudantes 
brasileiros  e  estrangeiros  certamente  proporciona  a  troca  de  experiências  e 
favorece o desenvolvimento de nosso país.  Aliás,  nossos esforços de política 
externa  voltados  para  maior  inserção  do  Estado  brasileiro  no  cenário 
internacional não podem – e não devem – ignorar a importância da educação e 
do conhecimento.

Em suma,  em ambiente  internacional  globalizado,  não  há  como 
justificar  que  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  de  notória 
excelência sejam submetidos a morosos procedimentos para serem revalidados 
no Brasil.  Enquanto tais  obstáculos  não forem superados,  estudantes  de alto 
nível acadêmico ficarão sem a necessária segurança jurídica para seguirem em 
busca de sua melhor  qualificação.  Tais  dificuldades,  a médio  e longo prazo, 
impactarão  negativamente  no  curso  do  desenvolvimento  de  nosso  país,  que 
necessita de profissionais, acadêmicos e formuladores de políticas públicas que 
estejam atentos aos desafios que o mundo globalizado nos apresenta.

 E  no  atendimento  da  necessidade  brasileira  por  mão  de  obra 
qualificada em diversas de nossas regiões, com o fim de reforçar a intenção de 
desburocratizar  o  processo  de  revalidação  de  diplomas  expedidos  por 
instituições  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  apresentamos 
emenda para substituir o verbo “poderão” por “terão”. Com isso, garante-se ao 
interessado que seu diploma será revalidado no Brasil, desde que seja egresso de 
instituições que constarão de lista a ser elaborada pelo Poder Executivo, como 
determina o projeto. Nesta forma, a revalidação não será automática, tampouco 
ela ficará ao livre arbítrio de instituições de ensino superior. De acordo com esta 
lei a revalidação será automática,  mas apenas para os diplomas emitidos por 
instituições acadêmicas estrangeiras reconhecidas pelo Ministério da Educação.

A emenda que apresentamos tem também por objetivo prever que a 
instituição de ensino estrangeira  deverá funcionar  regularmente  em seu país. 
Essa  modificação  encontra  inspiração  no  texto  da  Emenda  nº  1  –  CRE, 
apresentada  pelo  Senador  Vital  do  Rêgo.  Porém,  a  fim de  não alterarmos  a 
essência  do  projeto  original,  mantivemos  a  exigência  de  que  o  curso  se 
caracterize  como  de  excelência  reconhecida,  não  bastando  que  funcione 
legalmente em seus países como proposto pela referida Emenda nº 1 – CRE. 

Ademais,  a  emenda  do Senador  Vital  do Rêgo,  conforme acima 
detalhado, também estabelece norma para que os documentos sejam submetidos 
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à análise no âmbito administrativo, bem como a fixação de prazo para a duração 
do processo de revalidação. Apesar de nos parecerem medidas extremamente 
adequadas,  elas  constituem detalhamentos  excessivos  para  este  texto  legal  e 
merecem ser reguladas pelo Poder Executivo.

Acrescentamos ainda o § 5º, garantindo também a revalidação ou 
reconhecimento  aos  que  já  tenham  concluído  seus  cursos,  entre  aqueles  de 
excelência reconhecida.

Aproveitamos a emenda para corrigir o comando do art. 1º do PLS 
nº  399,  de  2011,  visando  a  se  fazer  referência  aos  §§  5º  e  6º  a  serem 
acrescentados, juntamente com o 4º, ao art. 48 da Lei nº 9.394, de 1996 (Lei de 
diretrizes e bases da educação).

Por  fim,  apresentamos  uma  segunda  emenda  visando  a  conferir 
maior eficácia e breve aplicabilidade da lei de que resultar da aprovação do PLS. 
Por meio desta segunda emenda, acrescentamos art. 2º, renumerando o atual art. 
2º  como  3º,  para  determinar  que  a  citada  lista  de  competência  do  Poder 
Executivo seja divulgada em até 12 (doze) meses da data de publicação da lei.

III – VOTO

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, somos pela 
aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  399,  de  2011,  com as  seguintes 
emendas,  acatando  parcialmente  a  Emenda  nº  1  –  CRE,  apresentada  pelo 
Senador Vital do Rego:

EMENDA Nº     - CRE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 399, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

‘Art. 48. ...................................................................
...................................................................................
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§ 4º Terão revalidação ou reconhecimento automático os diplomas 
de cursos presenciais de graduação, mestrado ou doutorado, expedidos 
por  instituições  estrangeiras  de  ensino  superior  em  funcionamento 
regular cuja excelência tenha sido reconhecida pelo Poder Executivo.

§  5º  Assegura-se,  também,  o  direito  à  revalidação  ou 
reconhecimento  automático  àqueles  que  tenham cumprido  a  exigência 
expressa no § 4º, até a data de publicação desta lei.

§ 6º O Poder Executivo divulgará anualmente a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º. ’(NR)”

EMENDA Nº     - CRE

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 399, 
de 2011, renumerando-se o atual art. 2° como art. 3º:

“Art. 2º A primeira edição da lista de que trata o § 6º do art. 48 da 
Lei  nº  9.394, de 20 de dezembro de 1996, deverá ser divulgada  após 
decorridos 12 (doze) meses da publicação desta Lei.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº     , DE 2012

Da COMISSÃ DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL do Senado Federal sobre o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  537,  de  2012 
(PDC  nº  513,  de  2011,  na  origem),  da 
Representação  Brasileira  no  Parlamento  do 
Mercosul,  que  aprova  o  texto  da  Decisão  do  
Conselho do Mercado Comum do Mercosul de nº  
15/08,  das  Disposições  Transitórias  para  
Atualizar/Modificar  e  Implementar  a  Tabela  de  
Equivalências  Anexa ao Protocolo de Integração  
Educativa  e  Reconhecimento  de  Certificados,  
Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio  
Não-Técnico, acordada em 30 de junho de 2008,  
na Cidade de San Miguel de Tucumán. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se sobre o texto do 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  537,  de  autoria  da  Representação 
Brasileira  no Parlamento  do Mercosul,  que  aprova a  Decisão  nº  15,  de 
2008,  do Conselho do Mercado Comum do Mercosul,  que  consiste  nas 
“Disposições Transitórias para Atualizar/Modificar e Implementar a Tabela 
de  Equivalências  Anexa  ao  Protocolo  de  Integração  Educativa  e 
Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e 
Médio Não-Técnico”, firmada em 30 de junho de 2008, na Cidade de San 
Miguel de Tucumán. 

A Decisão Mercosul foi submetido ao Congresso Nacional por 
meio  da  Mensagem  nº  436,  de  21  de  julho  de  2010,  acompanhada  de 
Exposição de Motivos do Ministério das Relações Exteriores, datada de 15 
de junho de 2010. 
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Tendo em vista o que determina a Resolução nº 1, de 2011-
CN,  a  mensagem  foi  apreciada  em  primeiro  lugar  pela  Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprovou a referida Decisão, na 
forma do presente Decreto Legislativo.

Em seguida, em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a 
proposição foi acatada pelas Comissões de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional,  de  Educação  e  Cultura  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania, sendo por fim aprovada no plenário da Câmara dos Deputados 
em 17 de outubro de 2012.

No Senado Federal, a proposição foi distribuída à Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional em 29 de outubro de 2012, onde foi 
designada  para  o  Relator  que  subscreve,  após  o  cumprimento  do prazo 
regimental para recebimento de emendas. 

O ato internacional destina-se, como alegado na Exposição de 
Motivos ministerial, a “habilitar a Reunião de Ministros do Setor Educativo 
do Mercosul a atualizar e/ou modificar o Mecanismo para a implementação 
do Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados, 
Títulos  e  Estudos  de  Nível  Fundamental  e  Médio  Não-Técnico”  e  a 
aprovar, em caráter provisório, a Tabela de Equivalência de Estudos a ser 
aplicada na integração educativa. 

Ainda  segundo  o  informe  ministerial,  essas  medidas  de 
integração exigem adequação permanente dos seus mecanismos, tendo em 
vista  o  aumento  significativo  da  mobilidade  estudantil  no  âmbito  do 
Mercosul e o desenvolvimento dos processos de reforma educacional na 
região.

II – ANÁLISE

O Protocolo  de  Integração  Educativa  e  Reconhecimento  de 
Certificados,  Títulos  e  Estudos  de  Nível  Fundamental  e  Médio  Não-
Técnico (doravante abreviado para Protocolo de Integração Educativa) foi 
aprovado pela  Decisão CMC nº 04/94,  e no qual  se  criava a  Comissão 
Técnica Regional com o objetivo de:

• estabelecer  as  denominações  equivalentes  para  os 
diferentes níveis de ensino em cada um dos Estados Partes; 
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• harmonizar os mecanismos administrativos que facilitem o 
desenvolvimento  do  que  foi  estabelecido  no  âmbito  da 
Comissão;

• criar  mecanismos  que  favoreçam  a  adaptação  dos 
estudantes no país receptor;

• resolver as situações que não estejam incluídas nas Tabelas 
de Equivalências; e

• zelar pelo cumprimento do Protocolo.

Em 2006, por meio da Decisão CMC nº 06/06, o Conselho 
aprovou  um  mecanismo  com  vistas  à  implementação  do  Protocolo  de 
Integração Educativa. 

Ainda  assim,  tendo  em  vista  o  aumento  da  mobilidade 
estudantil e as reformas educacionais em implantação na região, verificou-
se a  exigência  de adequação permanente  dos mecanismos de integração 
educativa  e  procedimentos  operacionais  ágeis  que  garantam a  aplicação 
eficaz do Protocolo.

Nesse  sentido,  em  2008  o  CMC  convencionou  aprovar  a 
decisão  em  análise,  que  habilita  a  Reunião  de  Ministros  de  Educação 
(RME)  a  atualizar  e/ou  modificar  o  Mecanismo  criado  pela  referida 
Decisão CMC nº 06/06, além de adotar, em caráter provisório, uma Tabela 
de Equivalência de Estudos para ser usada no mecanismo de integração 
(arts. 1º e 2º). 

Para  dar  ainda  maior  agilidade  ao  procedimento,  a  Decisão 
15/08  determina  em  seu  art.  3°  que  a  RME  poderá,  caso  ocorram 
modificações  nos  sistemas  educacionais  dos  Estados  Partes,  atualizar  a 
Tabela  de  Equivalências.  Essas  adaptações  terão  caráter  provisório  e 
durarão até que se edite uma emenda ao Protocolo de Integração Educativa. 
Além disso, a RME deverá dar ciência formal ao Conselho do Mercado 
Comum e ao Depositário do referido Protocolo das atualizações na Tabela 
de Equivalências.

Cuida-se, portanto, de uma Decisão CMC de caráter singelo, 
mas  de  grande  alcance  por  propiciar  agilidade  a  uma  sistemática  de 
integração sobremaneira relevante para a comunidade do Mercosul. Com a 
crescente  mobilidade  intra-bloco,  a  adaptação  rápida  das  crianças  e 
adolescentes  nas  novas  escolas  em novos  países,  sem prejuízo  em sua 
sequência, é essencial para a própria internalização dos valores da união 
nas consciências juvenis.
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A integração só se tornará realmente eficaz quando, além do 
domínio econômico e comercial, a convergência se operar nos ramos das 
atividades humanas básicas. O setor educacional merece destaque na busca 
de mecanismos que promovam a equivalência, o reconhecimento mútuo e o 
livre trânsito.

A presente  Decisão  CMC  representa  mais  uma  etapa  neste 
arcabouço e propicia a base jurídica para que as autoridades educacionais 
promovam,  articuladamente,  o regime de equivalência  e reconhecimento 
recíproco de estudos fundamentais e médio não-técnico. 

III – VOTO

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 537, de 2012.  

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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REQUERIMENTO Nº                 , de 2012

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  art.  75  e  seu 

parágrafo único, propomos a criação de comissão externa temporária, no âmbito 

dessa  Comissão,  composta  por  3(três)  senadores,  destinada  a  se  deslocar  em 

missão oficial do Senado Federal à Bolívia com o objetivo de visitar o Congresso 

Nacional  daquele  País  e  a  Embaixada  Brasileira  para  avaliar  a  situação  dos 

brasileiros e seus investimentos no País mencionado.

Sala das Comissões, em      de novembro de  2012.

Senador JOSÉ AGRIPINO 

Líder dos Democratas
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